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ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUl.
PREFEIFURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

E GESTÀO

em

LEI N° 8.775 , DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

Concede o Título Honorífico
Comenda O BOMBEADOR ao
Senhor HENRIQUE LEONHARDT.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o É concedido o Título Honorífico Comenda O BOMBEADOR ao
HENRIQUE LEONHARDT , pelos relevantes serviços prestados aSenhor 

comunidade carazinhense.

Art. 2o A entrega dessa outorga será em Reunião Solene a ser 
realizada no dia 04 de março de 2022.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de fevereiro de 2022.
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